
DE:CRETO LEGISLATIVO N2003/97
Súmula: Rejeita as conclusões do parecer prévio'
do Tribunal de Contas do Paraná, sobre as contas
do Poder Executivo de Vila Alta, referentes ao '
exercício financeiro de 1995.

A Câmara Municipal de Vila Alta, Estado do Para-,
na aprovou e a Mesa Executiva promulga o seguinte Decreto Legisl,!!
tivo:

Art. 1º Ficam rejeitadas as conclusões do parecer
prÉvJ.odo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre as oontas'
do POc1GrExecutivo de Vila Alta, referentes ao exercício financei
ro de 1995.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor
na data de sua publicação.

Edifício da Câmara l'1unicipalde Vila Alta, Esta-
do deiParaná, aos 11 dias do mês d zembro de 1997.-
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